
P O D E R  L E G IS L A T IV O  
C Â M A R A  M U N IC IP A L  D E  IP A M E R I  
E S T A D O  D E  G O IÁ S

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N° 048, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2025.

A  C Â M A R A  M U N IC IP A L DE IPAM ERI, ESTADO  DE G O IÁS,
aprova e eu, Presidente, prom ulgo a seguinte  Resolução:

Art. 1.° - Fica conced ida  a C om enda do M érito  Leg is la tivo  
“Margarida Fernandes Horbylon” a E LIA N A  P IM E N TA  PA C H EC O , pelos 
re levantes serv iços p restados ao m un ic íp io  de Ipam eri.

A rt. 2o - Esta R eso lução entra  em v igo r na data de sua

publicação.

SALA DA PR ESID ÊN C IA , em Ipam eri-G O , aos 04 dias do mês 

de novem bro de 2025.

Concede Comenda do Mérito Legislativo 
“Margarida Fernandes Horbylon”.
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